
 

 
             

D E C R E T O       Nº   2.788/2012 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
 
 
 

D E C R E T A 
 
 
 

Art. 1º - Fica fixado, a partir de 01/12/2012, o valor da Tarifa de 
Utilização do Terminal Rodoviário de Bandeirantes(PR), em R$-2,00 (dois reais). 

            
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, surtindo seus efeitos a partir de 01/12/2012, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, aos 26 de novembro de 2012. 
 
              
                           
                                            Celso Benedito da Silva 
                                                  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
 


